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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - CFO
ATA ORDINÁRIA 30/2025
PERÍODO ORDINÁRIO
1.ª SESSÃO LEGISLATIVA
7.ª LEGISLATURA
Aceguá, 15 de dezembro de 2025 
Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às dez horas e cinquenta e três minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Finanças e Orçamento - CFO, sob a Presidência do Vereador Júlio César Porciúncula Lemos-PSDB, e com a presença dos demais integrantes, Vereadores Tiago Arce Picaz –PODEMOS, Vice-Presidente e Renato Souza da Silva-MDB. De imediato, o Presidente procedeu a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação foi aprovada por unanimidade. Na sequência, apresentou a pauta da reunião, sendo: PROCESSO n.º 528/2025 - Do TRIBUNAL DE CONTAS/RS - "Parecer n.º 23.220, relativamente ao Processo n.º 000006-02.00/23-5, contas anuais do Executivo Municipal, referentes ao exercício de 2023”. Na oportunidade o Presidente destacou que todos os prazos regimentais, constantes da Seção V – Do julgamento das contas do Prefeito em seu Art. 148, do Regimento Interno, foram regiamente obedecidos e dessa forma, a Comissão exarou o seguinte parecer: Voto do Relator: pela concordância com o Parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. PARECER DA COMISSÃO: mantém o voto do Relator. Ato contínuo, emitiu o PDL n.º 002/2025 – “Dispõe sobre a aprovação das contas anuais do Administrador do Executivo Municipal de Aceguá, Marcus Vinícius Godoy de Aguiar referente ao exercício de 2023”; PL n.º 092/2025 - Do PODER EXECUTIVO – “Autoriza abertura de crédito adicional de natureza especial no valor de R$150.000,00". Na oportunidade, o Presidente apresentou o Of. Gab. n.º 398/2025, protocolado sob n.º 858/2025, em resposta ao expediente de n.º 836/2025. Após análise, o Vereador Relator solicitou a utilização de prazo regimental; PL n.º 093/2025 –Do PODER EXECUTIVO – “Autoriza abertura de crédito adicional de natureza especial no valor de R$150.000,00".  Na ocasião o Vereador Relator, solicitou a manutenção de prazo regimental; PL n.º 098/2025 – Com Emenda - Do PODER EXECUTIVO – “Autoriza o Poder Executivo Municipal de Aceguá a celebrar convênio com o Instituto de bem-Estar animal Maia e Benjamin". Voto do Relator: pela tramitação regimental e aprovação da matéria. PARECER DA COMISSÃO: Mantém o voto do Relator; PROCESSO n.º 861/2025 – Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final. Voto do Relator: pela tramitação regimental e aprovação da matéria. PARECER DA COMISSÃO: Mantém o voto do Relator; PL n.º 099/2025 - Do PODER EXECUTIVO –“Autoriza abertura de crédito adicional de natureza especial no valor de R$250.000,00". Voto do Relator: pela tramitação regimental e aprovação da matéria. PARECER DA COMISSÃO: Mantém o voto do Relator. Foram Relatores os Vereadores Júlio César Porciúncula Lemos para o PROCESSO n.º 528/2025, PLC n.º 002 e PL n.º 093 e 098, bem como, Tiago Arce Picaz para o PL n.º 099/2025. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião. 
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